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Gabinete.do ._M .. ÔNSENHOR GIL 
p refe 110 ~ C roK•ndo 4;0,n t,vbc;i lho , ç_uidGndo d• nono gonto 

LEI N• 6'74, DE 30 DE JUNHO DE 2025 

DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO 
PROGRAMA D E EDUCAÇÃO D E TEMPO 
TNTI;GRAJ:. NO ÂMBITO DA SECR ETARIA 
MUNICIPAL D E EDUCAÇÃO D E 
MONSENHOR GII.-PI, E DÁ OUTRAS 
PROVIDP.NCIAS. 

O PRt;FKITO MUNICl,PAL O K MONS .. ; NHOR G I L . Estado do Piauí. no uso de 
suas atribuições lcgnis. e c m hum1oniu com n..-. regras e pri ncípios estabelecidos nn Constituição 
Federal. Conslhuiçtlo Es1aduul e Lei Org::lnica do Município de M onsenhor Oil-PI. faz saber que 
o Poder Legis lativo Municipal aprovou e e1e s anciono e promulga a scguin1e lei ! 

Art.. I " - Ficn inslituJdn. no flmhi to d o Município d e Monsenhor Gil-PI . o Program a de 
F..ducação d e Tempo Integral. como modalidade de cn-'l;ino de:s1innda n g.nmmír n nmplinçiio d n 
Jornac..la c.scolur e o fortulccimcn10 do uprcndb.ndo nus unidndc..~ t.le ensino d o rede pública 
municipal. 

Art. 2"' • O Programo de Educação de Tempo lnlcgrnl :\er'á hnplcme,uodo de formo 
grndntiva. coMidcrnndi."1 a cnpncldn lc orçamc,m1rin, dlspooibilidadc de lnfrnesm.1,1u rn e 
phrnejan,c:1110 d;·• S.::crern:rh-. Municip,·,I de Ed,,cilçiio do Munktpio de Moosc:,,hor 011-PI. 

Art. 3° - S:to objetivos do Programa de Educaçilo d e Tempo lntegrul : 

1 - Garan tir tios e,uudcu11e!l: opon.unidudes de formuçi1o in1egral, ,,brangendo os pec10"' 
cognit ivo..-,:. soch1i~. c uuur:,is . nmbie n1 ::i. i.,;: e e:s,pc:,rtivos: 

11 - Promovei" a igualdade de opor1unid1,dc:s c:ducuc.ionuis. conlribuindo pura u re<luçilo 
das dcsigut1ldndes s.rn;:ia is no município; 

Ili - Fon.ulcccr u qualidade: du c:dueoção pública muni,cipúl, umpliundo o tempo de 
pe.-munênciu dos cstuduntcs nu escolu com utividu<l~ pc<lug6gicu.s, cuhuruis, cspórtivus e d e 
de.stmvolvimenlo soci.',I , 

Art. 4 • - A carga horária das Escolas de Tempo lnlegml deverá a ssegu.rar. no mínimo. 7 
(sele) hora...._ dldirlas, 101n li7..ondo 35 (lrlnta e cinco) horas semanal<;: de efetivo Lrobulho escolar. 
podendo ser orsanizada conro nnc as scguinlcs modulidadcs: 

1 - 7 (sele) horu.s diárias. durnnle os 5 (cinco) dias du semana: 
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li - 3 (Lres) dha.s durante u sc.munu. tu tulizundo 35 (trinta e cinco) horus scmunu.i s: 

Ili - 4 (quatro) dins du.-nntc a ~c m a n n, 101ali:r~ndo 3S ( 1ri n1n e cinco) ho.-as s.cm nnnis: 

Art. s• • Compel~ à Sec.reluria Municip111l de l!:ducaçüo: 

1 - Coorde nar a implcmenluir.,·ilo. execução. ucompunhumcnto . uvuliução e 

11,oni1orà.1'1-.e11to do Progra.ma d e fl::.ducação d e Tempo Integral: 

D - E l::.borar e executar o Pia.no de Expaos!io da. oferta do Programa d e Educaçi\o d e 
Tempo Integral . considerando cri 1érios 1écnicos. pedngógicos e de iníro.e..,aruturo: 

UI - Oferecer formuçno continuud.n aos profissionais du cducaçno puru utuuçno no 
Programa d e Educação d e Tempo Lnre.gral: 

lV • Garanlir os rec ursos necessários à adequ;,da implemenlação do Progrnmu de 
Educaçiio de Tempo Integ ral . incluindo nlimcn tnçllo cscolur. Lrunsporte. mmcriuis pcdugógicos 
e suporte à infrncstrutu ra. 

A ri .. 6 • • Os recursos financeiros nece.'-$áriQs p ara n execução des1a t.ei correrão por 

conta. de do1açõcs orçnmentárias próprias do Município de M onsenho r Gil-PI. podendo ser 
comple me ntados p()r transíeréncias es toduai, o federai s e através de parcerias públicas ou 
privudas. nu fomm du lcgis luçilo uplicávcl. 

Art. 7" - B.,;ra Lei 1cm por finalidade subslituir o Dccrc10 Municipal n" 061. de I O de 
dezembro de 2024, que o riginnlmc:ntc im,ai tuiu o Progrum a de Educaç,lo de T e mpo ln1cgral, 
conferindo - lhe respaldo leg is lativo. segurança jurídico e adequação às exigências legais 
uplicúveis. 

Art. 8° • E ~aa Lei poderá ser regulamenmda, no que couber, por meio de Occn:1·0 do 
Poder Executivo Municipal. 

Art. ~ - E.~tn Lei cn t.-a cm vigor na d u ta de s ua publicuçiio, n=vogudn~ us dh:posiç-õe.-, 
em contrúrio. 

Gabine1e do Prcfei10 Municipal de M onSénhor Gi l- PI , 30 de j unho de 2025. 
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Sancionada. registrada. numerada. promulgada e publicada a presente Lei. no Gabinete 
do Prefeito Municipal, ob o número 674 (seiscentos e se senta e quatro), ao trinta dia do mê 
de junho de dois mil e vinte e cinco. ---~~ 
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Lt;l N• 675, D t; 30 l)t; JU HO Dt; 2025 

.. Au1o rlxu Q PQdcr ,6.'\·ccutivQ A-funir;:Jpa l a 111/c nur por 
irucri'.,uédlu de- ã:rtHhU!' llcitHldl°.io, n>od1tlídud~ ~Uüo 
Pdblü.v, o"'po oa-U.11,·1 os t.,,-rut n uJ1•dt1 /.J1sc.rvfv,•ü1 (cx;Josua, 
1'rrec1,Jp1.•nlvel.!f c/r.1u 11nticcon ôrnlcw;,~) d s, Prcrc itu~ 
M'unicip ul d e Mon~cnhor Gil • PI, conron11e dilfpoíítô na 
úl O,gA.1>/ca d o .A-lun.Jc/plo e d cnMÍ8 dlplonuu, J~guls 
uplicdlle/~'".. 

O PRE FEITO MUNICIPAL D E MON E HOR G il,, El!ótmJo do Pim•í. uo u50 <lt: s uas 
atríbu içõcs legais faz saber que C.B.mnra Municipnl. aprovou e sanc io no u a sc:guinlc Lei : 

Art. 1•. Fica o Chefe do Poder Execu tivo Munic ipal . nutorb.udo n ulicnar por i n1crmédio de 
ccnnmc lici tatório mod:didndc: Leilão Público os bens inse rvíveis (ociosos. irrecuperáveis e/ou 
unticconõmicos). indicndos. nc.slu Lei, Anex.o 1, pertencen tes uo município de Monsenhor Gil, 
Uevid:tm,:.n tc uvulim,los pc.ht omi~~1o Es~-chll de Avuliuçílo do Município. ~ nc.llJ que com IJ pnX.h•lo 
dos ree\ll'SOS al'l'e<::i'ld.-.dos no lcililo, ser-3.o aplicild0$ na aqulslç.ilo de vetculM novos. p,, .. .., .-.gregar a 
fmrn de supc:1nc llú munlci1>ie,,. 

§ 1º. Os bens móveis inservíveis. de c1ue l.rnln este artigo. sc.-no vendidos no cs11.,do de 
conservuçi\o que se cncontrum a quuJquc.- interessado que o ferece.- o muio i- luncc , iguul ou s uperior 
ao volo.- da avulinçlio inic inl. 

A.-t . 2• - Ficn outori:,.i1da II nomcnçllo de um leiloeiro oficial . e11dus1rmlo nu Jumu Comc.-cinl 
do l!smdo do Pinu{ pura o fiel c umprimento du prcscmc Lei. Os honorários referentes nos trabalhos 
do leiloeiro scrll.o de rcsponsubil idode dos nrrcnuunntcs dos bens lei l oado~. ficundo a Prcfei1urn 
M unicipal de Monscnhoi- Gil. iscnh, de qultlqucr pugumcnto, inclusive quunto u bens não vendidos 
no l eiH'lo. 

Art. 3• • Paro os dcsJ>esns decorrentes d a prcse1uc Lei fica o Poder Executivo nU1orizado a 
t.runsfcri.- e/ou suple m e nto.- dotações urçumcntú.riu.s, bem como u ubri.- crédito cspcciul . 

A r1.4° • !1.1:l L.ei entr.tr::i e:m vis:or na darn. de sut, public.aç~o. nevogr,das as dh:p,osiçõe:s e m 
conir.1.rio. 

Gubim:lc do Prc íe ito Municipul de Monscnho.-Gi l~PI. 30 Jcjunho de 2025 . 

EVANORO LEAL OE ::=t,-Z";.....,._ 
ABREU:91583691391 ~~_;~~-•,_ 
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Sancionada. regis1rad:1. numcr.ad:,, promulgada e publicada a prcscm e Lei. no Oablnc1c do 
Preíeho Munlcipnl. sob o m1meto 675 (seiseento.s e sessenrn e dneo). oos trintu dias do m as dé junho 
de dois mil e vinlc e cinco. ------
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